
PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISP N»055/2021
PROCESSO DE DISPENSA DISP N® 011/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO DISP N® 061/2021
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO (EM PRENSÃO)
CONFORME A NECESSIDADE, PARA
RECEPCIONAR PESSOAS CARENTES OU A
SERVIÇOS DO município DA BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO NA CIDADE DE TERESINA PIAUÍ.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J/M.F. sob
o n° 41.522.178/0001-80, com sede na Praça Chiquinho Ezequiei, n° 2222,
centro, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ LUÍS SOUSA, e A.A. PEREIRA
DA SILVA, Pessoa Jurídica de direto privado com sede na Rua São Pedro, N®
1433 - Bairro Centro - Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n®
13.610.245/0001-82., doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente instrumento de contrato com as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
O presente contrato fundamenta-se nas disposições Lei n® 8.666/93,

da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, nos termos do
Procedimento de Dispensa de Licitação devidamente ratificado pelo Prefeito,
com base na proposta da CONTRATADA, todas partes integrantes deste
contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E
ALIMENTAÇÃO (EM PRENSÃO) CONFORME A NECESSIDADE, PARA
RECEPCIONAR PESSOAS CARENTES OU A SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DA
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO NA CIDADE DE TERESINA PIAUÍ, Com
recursos Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro -
PI / ICMS-FPM-IPVA-FMAS-RECURSOS ESTADUAIS-RECURSOS FEDERAIS E
OUTROS RECURSOS PROPRIOS, conforme especificações do procedimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$ 17.000,00(DEZESSETE
f^EAIS), os quais serão pagos de acordo com a aquisição dos produtos ou

prestação dos serviços, e mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços e
de Recibos.
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3.1 O valor global do presente contrato poderá, ser reajustado, mediante aditivo
contratual, desde que manifesto o interesse em comum das partes pactuantes,
conforme Artigo 65, parágrafo 2°, II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

Os pagamentos decorrentes da execução contratual contrato serão
efetuados com recursos do - ICMS-FPM-IPVA-FMAS-RECURSOS ESTADUAIS-
RECURSOS FEDERAIS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRODUTOS

A CONTRATADA obriga-se a empregar, na execução do contrato,
produtos de boa qualidade, bem como assim observar rigorosamente os projetos
e especificações e normas de execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de execução do contrato e de 60 (sessenta) dias, a partir da
data da assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7.1 - O CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento pelos
pagamentos nas condições estabelecidas neste Instrumento, de acordo
com a prestação dos serviços, devidamente atestados pela Secretaria
Municipal de Obras.

7.2 - O CONTRATANTE obriga-se em fornecer ao CONTRATADO as
orientações, documentos e informações necessários ao bom e fiel
cumprimento do objeto deste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as
cláusulas avençadas, sendo obrigações do CONTRATADO:

8.1 - Fomecer os produtos objeto do presente Contrato, com absoluta
diligência e perfeição;

8.2 - Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE a inspeção do
local dos produtos a qualquer dia e hora, devendo quando for o caso,
prestar as informações e esclarecimentos necessários;
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